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O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

confonnidadc com o artigo 71, da Lci Complemcntar n" 02, de 23 dc dczembro dc 1992

(Rcgime Juridico Unico).

RESOLVE:

Art 1" - Conceder férias ao servidor municipal contratado JASIEL

JHONATAS DOS SANTOS SILVA, MotorisÍa NBO1-4, Mat. 4049-5, no período de

01 t0612025 à 30062025.

ArL 2"- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, c

tem seus efeitos retroativos à 01 de junho de 2025.

Ballian Katsson Dantas de Medeiros
Secrctário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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MT_INICIPIO DN, CRI-IZET A
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

í-\tDI n9 lnÁ <tô/nnnt <n

PORTARIA N' 141/2025-GP

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta ,iRN, em 25 de junho de 2025.



Plêf eitura [ÁJnicipal de Cruzeta
27 10612025, 07 :23

FSTADO DO RIO GR{NDEDO NORTE

PRtrf,ITT]R,\ MUNICIPALDE CRUZETA

GABINtrTE IX} PR TETTO

POR] ARIÀ N.-' l,lll2025-GP

RESOLVE

Âri1" - Concc,iei féús ao sei-vi'ioi iionicipal coÍrí'a'lado

iÀstE- tgoNaras Dos sANTos sILvA, Motod§ta NB0l-4,
N,'lât- 404q5- no ocriodo de 01r0o2025 à 10/06/2025'

.4rr 2a Fttu Portaú enna em vigor a panir da dala de- s-u-a

ru rh lir-aràr r e tÍ-ms{:rts eli itos retmaliro' à 0l íle.ulnhn dr"'{l'\

Registre-se, trruiqu€-§e e cumFa-§e o presente ato'

Cruzela /RN, em 25 de.lunho de 2025.

BALFRAN TíATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Scrrl áÍ,'c l.4u:: ic f al Jc,^. Cn*:t Í!Çac c d c Trb"rl rÇàc

TOAQUTM ]OSÉ DE MEDETROS
Prefeito

PuHicado Por:
Balfran Katsson Dantas de Medefo'

Cúl go I&ntifi caíbr:853FBD7D

O PRFUTO MUNICIPALDECRUffiI{ usirndo da atribuição

oo" ft.."nLo o ll1iAa 6-s, irci:o l!-:lint: "!'' dr l-ei O4inic:
iaoni.ioui . .. .ãnformidude com o rnigo 7l' da LÊi

ôo"pi..t o,u. n" tl2. dç 2l rle dezenüro de l9al (Regirrt

Jurídico Unico),

Materia oublicada no Diário Oficialdos Municípios do Eslado

do tuo dand,: do None no dü 2í0Éy'2025 Ediçào 3567

Àverificaçào dc autenticidade da natcú pode ser fcita

infornnndo o código identificador no site;

http s r lwww.diarionunicipal.combr/femum'/

https://www.diariorunicipal.corÍl'br/ferürn/rÍrareriâ/853FBD7Eyo9c09ec9d273ca6e7Íbdb6ebda34282e09co9ec9d273ca6e7fbdb6ebda34282e
111
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ESTADo Do RIo Gn-INon »o NoRrn
MI-INICIPIO DE CRI-TZET A
Praça Celso Azer.edo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 1 0/0001 -50
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PORTARIA N" 142l2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA. usando da atribuição que

ihe confere o artigo 65, inciso II, alinea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 71, da Lei Complementar n" 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Unico),

RESOLYE:

Art.l" - Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo

i tiesa porraria, em período especiírca<io nos quaii«rs do rcÍerido ancxo.

ArL 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cflrzeta /RN, em 27 de junho de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Admhistração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefcito
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Esraro Do Rro GRq.xne Do NoRTE
MI.TNICÍPIO DE CR,I_TZE TA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/00C1 -50

eRaizÉrÂ

FERIAS REMT]NERADAS EM.ITILHO DE 2025

rvt.11\t/1 utl \,,\/ \ \- rflv
}víEDEIROS

361-1

v ttv / t LvLJ 1L Jvtv I / zvLJ

0 I I 07 /202s A 30 I 0'7 t2025FRANCISCA OZANEIDE BEZERRA
RODRICUES DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NOME MATRÍCULA PERÍODO
MARIA JOSE BARBOSA DE MEDEIROS a1)-1 01 07 12025 A. 3007 /2025

MARIA CRISTINA DE MEDEIROS 11',7-1 01107/2025 A 30107 /2025

I ggtRtNE BELTANE DE ARAUJo 3185-1 0t /07 I 2025 A 30t 07 /2025
ALDEIZA ALINE COSTA DA SILVA

SECRETÀRIÁ MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTT]RA E SER\TÇOS URBANOS

§111-t«, r -l\l(l1l lvlt 1\lLlrAL frL t Attlt\l1I ú l-l v lI-

jUo t-t2025 A30/0712025 3
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0'7 I 0',7 I 2025 A, 05 I 08 I 20253 158- 1

ALDAIR SERGIO SILVA 3861-5 01 107 12025 A. 3010'7 12025

PAULO IZAEL DE AR-AUJO SILVA 3886-2 01 107 12025 A 30107 /2025

MATRICULA PERIODONOME
J.++- i a2la7 1202s 

^ 
3 1 I 07 i 202sA r\ i t rr\ r ( , / F,r F.K I l\ (,

I 15-l ot /01t2025 A.30t07 /2025JOSE ATDO VIEIRA
MANOEL EDUARDO DANTAS 309'7-l 0t 07 12a25 A 30./a7 12a25

MATRÍCT]LA PERIODO ô

JAYMARA SHAMIRA DE ÀRAUJO 3899-2 0t I 07 I 2025 A 30/ 07 12025 o

ROIT{AILDO ROSAIVO DA SILVA

ANEXO I. DA PORTARIA N" I42I2025-GP
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3010612025. oa:21 Ptef eitura MunÍcipal de Guzeta

LS TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRM'UTL'II"{ MUNICIPÁLDE CRUãTA

GABI\'ETE IX) PRETtrITO
POR:I-ÀRL{ N' l,í?/?025-GP

O PRtrUTO I!ÍIINICIPÀLDE CRTJZETÂ usardo da iúnAuisão que
l] ê.^õlã ^.n;16Á< ina.^ll ,lióá..f ,1. I -i í r..;-i^- l\r,,-i^i--l

e ern conformidade com o artigo 71, da Lei CompleÍneútar n'02, do 23
de dezembro de lq92 tRepme Juridico Únicu).

R.ESOL\TE:

Registreae, publique-se e cumpra-se o presente ato

Cruzeia /l(N, em ,17 dejurho de 2025

BÀLFRÁN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccrctririo M unicip al de Àdministração e de Tribulação

J0Á8ú1M J0SÉ DL MEDEtR0S
Prclcilo

PORTÀ N 42D

lrl ui\ tcl PÂI- D E G..tB ll.. EÍli crl'l L

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Estado
do Rio C-:rande do Norts no dia 30/06/2025. Edição 3569
A verificação de aute[ticidâdc da matéria pode ser feita
ür lorrrando o código id e n tificador n,,r site:
https ://www.diarionunicipal.combr/fenarm/

FÉr8ras RrMrrERaDAs E\Í rtr,Eo DE 2025

§F{ql:l4l{Lt \l!]{tctfat. DE §{uDE
l-*.^-^

it.{RlA ,'osÉ

M!DrilROS

1t1-t-

MÁRlÁ DA «)NCEIçÀo sü-vÁ

tviEDEIROS

.11:t-1

|.,'"'
:0:i A 30,07ê021

\,,ÂIIIA CIIISTI\Â DT I\'!DIII'.OS 1t? I ln,"tror, o ro.orl.:,

RODRIGUES DA SILVA

t^

I
HEI A]I\T BFTIANE DF ANAIiIí) lor,uraozrq ronrao:r

ALI]EIi|À AI-INE COSTA DÀ

loror,u 

o:s n osrn zo::

àI,DÁIIT SFRCIíJ S]LVA 3351-5
lo 

lo',zo:s 
^ 

rorao:s

arari-O iZ^úL tlj aK{LjÜ 5]Lv^

§F'ÃE?ARIA M UNICIPÁL DE L\TE{ ESTRLTURÀ E S'RVIIOS URI}ÁNOS

_í.irRiaai-i

l,r:ur:rr:. a r,,t,errt
ÍosE^LIlo vtEtR n5i lor,o-ro:, n;oor:or'

OII, EDÜARDO DANTAS lor,tr»ozs a :orozao:s

lnrniono

',âYMA&\ 
SHAMIRA DE AÊ,\IJIO

lo 
r ,tr,"ao:: a r,t raors

4:19l lo oz,:ox a ro,or:n:sROMAII-I)O ROSA1IO DA SII-\â

https://w w w.diariorÍr,nicipal.cornbr/ferrurn/n6teria/73AA62CD/56'1e4a2c936e3aeba3763223r',33e7492561e442c936e3aeb43763223433e7 492 1ll

ÁÍ.1" - Cotrceder férias aos servidores municipais relacionados no
aii..iú i ,i-siú poriiui4 crtr pcrítrdo cspccificad.r iios qutld.us io
referido anexo-

Art. 2" - Esta Porta.ia entra em vigor na data de sua publicâSo,
revogadas as disposições em corlt#rio-

Publicâdo por:
Balfian Katsson Dantas de Medeiros

Códi go Identifi cador:73AA62CD
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EsrADo Do RIo Gnaxon Do NoRTE
MIINICIPIO DE CRI:ZF,TA
Praça Celso a,ze..ao. so àrplsrzs-ooo

CNPJ 08. 1 06.5 1 0/000 1 -50

O PREFEITO MLINICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que the conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com Lei Complementar Municipal fi" 02192, alterada pela Lei

Complementar N" 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDERANDO o protocolo de N" 09412025.

[rr]c^f r /fj!.

Ârt l" - Deferir a Licença Maternidade da servidora DEtsORA

KAROLINY SILVA DE MEDEIROS, Técnica de Enfermagem Ref.0i-4, Mat.3506-1,

no peritxio de i5i06lZi25 à iili2i2e,25.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor a partiÍ da data de sua publicação, e

tem scus efçitos retroativos à 15 dejunho de 2025.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, em 27 de junho de 2A25 .
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PORTARIA N" 143/2025-GP

Joaquim José de Medeiros
Prefeito



01lO7l2O25. 10:57 Frêf êÍúÍâ iÁrnicipal de CÍuzeta

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRB'MTIN,T MUNICIPALDE CRUãTA

GÁBINETE I){) PRf,Ff,ITO
P0R'I,{RIÀ N" 141/2025-G P

PuHicadopor:
Ballran Karsson Dantas dc N'lcdciÍos

Có(tgo Identifi ca(br:9396C4A5

N4atéria publicada no Diririo Oficial dos MunicÍpios do Btado
do Rio Crande do Note no dia 0110'712O25. Edição 3570
A vcrificação dc autçnticidadc da rÍBtéú pode ser feita
infonrando o código identificador no site:
https ://wrvr.diarionunicipal.combr,i ferrum/

https:/^^, w w.diariorflrnicipal.cornbílfêmurn/rÍEteria/g396C4A5/519206229b676b1796Í013e502fb6121519206229b676b1796f0'13ê502fb612'1 1l'l

RPUBUCÁDO POR INCORRECÁQ

O PRIi!-IiITO MUNICIPÁL DE CRT]ZEIÀ usando das
atribuiçõcs quc lhc confcrcm o artigo 65, inciso lI, alínca "a", da
ki (hgânica Municipal, e em conformidade com ki
CoÍrpleÍrpntar Municipal t" 02192. altemda pela I€i
Conplenrntar No 02-A de 10 dejulho de 1995,
CON§iDRÁNDO o pnrrocolo de N" @412025.
RESOLVE
Arrl'- Delerir a ücença Matemidade da servidora DEBORA
KAROUNY SILVA DE MEDEIROS, Técnica de Enfenrugem
Ref.0l-4, Mat.35c6l, no periodo de 15/06/2025 à 11 1y2425.
A-rf- 2" - F.sfa Poúârü cnlra em virror a paúir rla rlala rie srm
publicação, e temseus efeitos retroativos à l5 dejunho de 2025.

Pulliçe-se e Cunrpa+e.

('ruirtaRN. em 27 de junhcr de 2025.

JOÁQUIM "IOSÉ DE MEDEIROS
tteterto
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EsrADo Do Rro Gnnxrn Do NoRTE
MI_TNICÍPIO DE CRI_TZETÀ
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 I 0/0001 -50

PORTARIA N" I 44 I 2025 -GP

O PREI-EITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conlerem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidadc com os artigos 83, 84 c 85 da Lci Complcmcntar Municipal n" 02/92,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de 1 0 de julho de I 995,

CONSIDERANDO a Declaraqão da Coord enadoia de Reçursos

Humanos, informando que a sen idora faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, a servidora,

MARIA ELIZABETH DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem 08-A, Mat.24l - 1.

ArL 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 0llA7/2025 a 0l/1012025.

A-J ,o I]^+^ n-+^..:^ --+-- ^-.;^^--- ,l^+^ l^ -,.^ -..L1:^^^*^ -^,^-^-Ã^vréu r4 u44 ue Ju4 Puulw4v4u, re YUó4uuu

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta rRN, em 27 de juniro de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Sccrekirio Municipal do Adrrinistração e de Tributação

Joaquirn José de Medeiros
Prefeito
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30/06/2025. 08: 1 I Reíeitura M]nícípaÍ de Gozeta

F^STÁDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRM'EXTUR,{ MLNIC IPÁI-DE CRUzEIA

CABINtrTf, DO PREFf,ITO
IORTARÍA N" l4412025{lP

O PREETO i!flhiICIPÂL DE CRL,ZETÁ. úsando das
:tntuições que !he c.-'nfer:m o :-r,. igo r.-<,;nciso II.:linee ":", rla
ki Orgânica Municipal e em conformidade com os artigos 83.
84 e 85 da l-ci Conplementar Municipal n' 0792, alterada pela
lri ConplenrntarN" 02-A de l0 de julho de i995,
CONSIDFÀANDO a Dççlaraçâo da Coordçnadoú dç Recursos
HunBnos, infolnnndo que a seruidom faz jus ao gozo da
Licença Pr'êmio - l,P.

ArL 1'- Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, a
sewidora, MARIA FLI7.{BEIII DA SILYA. Auxiliar dç
Enfenrngern 0$'Â, Mat.241-1.
Arf. 2' - A liceag de 4ue teta D adige âpfedor teçr r] ÍÍrúdo
de gozo conprcendido de 0110712025 a 0lllr0/2025.
Art 3' - F-sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
relogando as disposiçôes conrrarias.

Registre-se, trrHique-§e e cumFrâ-se o presente ato,

Cnrzeta 'RN- em 27 dejunho de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
cc.rerári.l \.,Írnirinal rlp A,lmini\rH.àô ê,1ê Tn}l,,r,.nô

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIRA'
Prefeito

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do listado
de tuo Crande do Norte no dia30l$6i2025. Edição 3569

^ 
vslruLdç.'u us du( Puu! sur rEnd

infornnndo o código identificador n,r .rite'
https ://www.diariormnicipal.combr/ferrurm/

https://w w w.diarionunicipal,combÍ/femurn/nEtêriê,/55788684,/80157dí6A2íÍ 185b2f 440aÍeb7b4ac8080157df682ff 1g5b2f440afeb7Mâc80 1tl

PuUicâô por:
Balfran Katsson Dantas <ie Medeiros

/-X*^^ Í.L -.: ê ^^,1^



- É,t, *.*,-,,"^ "'^ .,,', ..ffi slruztrA
Esraro Do Rro Gn-q.NDn Do NoRTE
MI.INICÍPIO DE CRI-TZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001 -50

O PREFEITO IiIUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica iVÍunicipal,

CONSIDERANDO o parccer da Procuradoria Municipal;

í\r\Àr§únÍrrr r \rTrr-\ ^- .----í-:J-- --í--;--.-l^^ -^ l^^:^:^^,j.,Jj^.:^j^.rr1, ds Ílrrrlr.r\,Lrç§ lçt uutu.rs, l(,lavrutt.ru.l§ .r§ \1ç!r§u9§ J uut9rúLr§,

RESOLVE:

Art. 1" - Ccnceder as PROGRESSÓBS f'ttNCfONAIS aos servidores municipais
listados no anexo I desla portana.

Art. 20 - As progressões que trata o artigo anterior, será em acordo com as especificações
dos ouadros aDresentados no anexo l.

Art- 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

contriirias.

Publique-se e Cumpra-se.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal dc Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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PORTARIA N.' 145/2025-GP

Cnrzeta.iRN, em 27 de junho de 2025.



'uÉi.
itÂ+:
{§9

8§qita4 !41!çr!E ?q

çÍ.UZE'I,t.

Esrlno oo Rro Gn-c,xnn oo Nonrn
MIINICÍPIO DE, CRIIZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
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ANEXO I DA PORTARIA N.' 145/2025-GP

DECISOES JUDICIÀIS iiviPLÀi.iTaDÀS

EXPEDITO LEONIDAS DE 0800737-10.2024.8.20.5 I 38
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ORDEM JUDICIÁLSERVIDOR PROCESSO
PROGRESSÃO VERTICAL CLASSENADETE CLAUDiNO DA SILVA

VITAL
0800487 -7 4.2024.8.20.5 I 38

PROGRESSÃO HORIZONTAL REF. 9

0800786,51 .2024.8.20.5 r 38 PROGRESS,ÀO HORIZONTAL REF, I O]\4ARIA INES DOS S,A,NTOS

ITITlu



3010612025, 08:23 ft eíeitura ÀÂrnicipal de Cruzêta

r.§TADO DO RIO GRANDEDO NORTE
PRU'flTf]-R,{ MUNICIPALDE CRUZEIA

C,TI}INETI IX) PREFtrTTO

PORTARIA 1\-.' l4S/202IGP

POHIÂRLLN." 145i2025-CP

O PRf,F'flTO MLII\ICIPALDE CRUãIÁ. usândo da atribuição que
lhe çotrfere o aftigo 65, inciso Il, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDffiANDO o pareccr da Procuradoria Municj, aL

CONSIDIRÀNDO as intimaçôes recebidas, reiacionadas as decisôes

Rf-s oLvE:

Art. 1" - Corcedff as PROGRES SÔES FIJNCIONAIS aos
\eíudores rnunrcipais iistados no an<xo I dcsta ponana.

A!r. 2' - As prcgfessôe! qre t!â14 o aÍigo anÍeriôI, se.ní em acorrlo
com as especiftcalies dos quadros apresentados no anexo l.

Aí. 3' - Esta Pofiaria entra em vigor na dâta de sua publicação,
revogando as disposições contriíias.

Publique-se e Cumprâ-se.

Cí-pgâ.RN, e!1 2'7 de j,lnho de 2025

BÁLI'RÁN ,í,4TSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
Sccrctário \{ unicip a1 de Administração e de Tributação

JOÁQÜIM JOSE DL, MEDElROS

I\ND(O I, DA PORTÀRLA N." 145/2025-GP

DUCISõT§ JUDICL{§ IMPLANlÀDÂ5

tRocas§o lo*o.r n o,c,.rr-

irÃDaiE ai-ÀiDrilo DÀ

üJ;"
TXI'FDITO I,E('NIDAS')T

AZEVEDO

0i{l0tr1 In202.1 3205l tI hnocnrssÀo HoRizoN'rÂT

l*u,
MÀRIA ]\ES DOS §ANTOS 0800736-it 202i 3 20511r lpnocnrsrlo HoR{7oNÍÁr.

1"0., o

h'!'lia+do Jsr:
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Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/0001-50

PORTARIA N." 147l2025-GP

O PREFEITO NíUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso Il, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 34', inciso II, da Lei Complementar n" 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Juídico Unico),

REtSOT vE:

Art. 1" - Exonerar, apedido, DIOGENES VINICIOS MEDEIROS SILVÂ,

ponatior do CFF tie n.^ XXX.656 .i24-XX, <io cargo de provimento em comissão tie

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCfAL. nomeado através da portaria N."

o21/2025.

r!^-r^,;^-ia,-- )-t-.r^,--^.--,1-í.:--,1^.---,^^,*l^trtL., - r-r§Lê Í r.rl klr l.t ullttd çlll vléur rr.a (l.alar uE su.t 1ruur1r,.1!.tu, rtvuB.uruu

as disposições contrárias.

Cruzeta,/RN, em 30 de juúo de 2025.

Joaquim José de Medeiros
rt 9lçtru

ffiY

Publique-se e Cumpra-se.



02/07/2025, 08i36 PreÍeiturâ À/unicípal de Cruzeta

ES TADO DO RIO GR{NDE DO NoRTE
PREFITT'RAMI]NICIPALDE CRUã"[A

GÀBINtrTE IX) PREftrtTO
PoRIARIA N." r47l2025-(lP

O PREUTO Mtii\üüPÂL DE CRUZEIA. usaldo da§
atnbuiçôes que lhe contàrem o artigo 65, inciso ll, a1ínea "a", da
ki Chgânica Municipal, e em conformidade Çom o artigo 34',
inciso II, da tei Conplcrlantar n" 02, de 23 de dezenüÍo de l9q2
(Re girre Jurídico Unico),

R§OLVE

Art. 1' - Exorrerar, a pedido, DIOGE\IES lA§CIOS ME)EROS
§ILVd portador do CPF de n.' XXX656.124-§, do cargo-de
provirrrnto cm comissâo de ÁSSESSOR DE COMLINICAÇÂO
S OCI{L norEado através da poÍtaú N ; A2112ü25 .

Arf, 20 - F-ctâ PôÍâria entra crn vilror lla rlat'a de srra nlhlicaqâo
revogando as disposições contniúas.

PuHiryc*e e Cunrpa+e,

CtuzelalRN, em30 de junho de 2025

JOAQWM JOSÉ, DE MEDEIROS
ttefe!to

PuUicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medetos

Crórlgo ldentifi cador:4E25D783

ÀJ-+:-;- -,,Lç^-,1- -^ r\ia;^ r:É^i-l l^- lr,.-.:^j-i^- A^ ta-+-Ã^llrgur!ll,rvo

do Rio Crande do None rlo d:ta0l/0712025. Edição 3570
A verificação de autenticidade da nnteria pode serÊita
inforrando o código idsntificadorno site:
https y'lwww.d iarionunicipal.combr'ferrum/

https://w w w.diariorÍunicipat.com.br/reíÍurn tnEle"iat4É25D7B3t54cfÍe528612dd470630a4d 16b1c530754cfÍe528612dd470630âed 16b 1c5307 1t1
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Esr-cDo no Rro Gnarnr oo NoRTE
MI_TNICÍPIO DE CRI-TZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 03.106.5 10/0001-50

ezuzÉTÁ

O PREF'EITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

the confere o aÍtigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 9", inciso II da Lei Complementar N' 02, de 23 ds dezembro
de 1992 (Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. lo - ModiÍlcar a ocupação do serwidor PEDRO HENRIQUE DE

II{EDEIROS CESARIO, poftadoÍ do CPF de n.' XXX.738.234-XX, atualmente

investido no cargo de COORDENADOR DE APOIO AS AÇÔES SOCIAIS E

DESPORTIVAS, para assumir o cargo em comissão de ASSESSOR DE

COMUNICAÇÃo SOCIAL, estabelecrdo na Lei Complementar N" 06-C, de 30 dc

agosto de 2001.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retificando

a Portaria N' 057 12025-GP.

Publique-se e Cumpra-se.

Cnrzeta/RN, cm 01 de julho de 2025

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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PORTARIA N" 148/2025-GP



02107 12025. Oat25 Flef eitura lvlunÍcipal dê Cruzeta

LSTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPALDE CRUMTÀ

GABINETE TX) PREFEITO
POR:IÀRIÀ N' l4E/2025-CP

O PREFEITO 1!íL}iICIPAL DE CRUZEIA, usartdo da aüitxiiçâo
que lhe conferc o artigo 65, inciso ll alínea "a" da Lei Orgânica
Municipal, e em çonformidade com o anigo f, inciso tr da I-ei
ConpleÍrrntar N" 02, de 23 de dezenbro de 1992 §egirr
Jurídico Unico).

RESOL\'E

Ârt 1o - lr'Íodificar a ocupaçào do seirridofDRO IIBíRIQLE
DE MDUROS CESARIO, poÉador do CPF de n."
X1X.738.234-XX, atualrÍErte investido - no cargo de
COORDENADOR DE APOIO AS AÇOES SOCLAIS E
DEqPORTM S nas assrrmir .) (iú,o {rm rrrnissãr, rle
ASSESSoR DE óMUNICAÇÃo ScrtÃqestatet""ão nu üi
Conplenrentarlf 06{, de 30 de agosto de 2001.
ÀrL 2'- Esta Ponaú entra em vigor na data de sua publícação,
rclificando a Podaúa N" 057/2025{P.

Pulliqre-se e Cump'a{e.

Cmzeta/RN, em01 de-iulho de 2025.

JOAQAM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado por:
,laluarll Nar§5ulL l/dlM§ uv rvllru€,1u5

Cóaügo I&ntifi câdor:08F4A452

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Cr"ande do NoÍtç to dil W0712U5. Ettição 3571
A verficação de autenticidade da matéria pode ser feita
;f^*-r^ ^ ^AÁi-^ iÁ*t,ç--A^. -^ -i,.
https :/lwww.diarionunicipal.combv ferrum/

https:llw w w.diariorÍrnicipal.cornbr/Íenurn lríaleÍE,l08F4A452lea3bzge0cí02e46748528b349ff5ab84ea3b29e0cf02e46748528b3agff5âb84 111
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Esrloo no Rro Gnalron »o NoRrs
MI_INICÍPIO DE CRI-TZET A
Praça Celso Azer.edo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 10/0001 -50

SRUZEIJt

PORTARIA N" I 49 I 2025 -GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

the confere o artigo 65, inciso II, alinea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidadc com o artigo '71, da Lct Complcmcntar n' 02, dc 23 dc dczcmbro dc 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art l'- Conceder férias a servidora municipal FRANCINETE ANTÔNIA

DE MEDEIROS, Auxiliar de Enfermagem 08-A, I\{at. 397-1, no periodo de ollo7l2o75 à

3010712025.

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Rcgistre-se, publique-se c cumpre-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 01 de julho de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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Joaquim José de Medeiros
Prefeito



02107 12025, OA:28 ft ef eitura Municipal de Cruzeta

I§TADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PREFUTURA MUNICIPAL DE CRUZTA

CÁBINTJTE DO PREFETTO

POR',IARIA N', ld9/202541

O PREEITO §ÍI.INICIPALDECRIZEIÂI usarldo da atritruiçâü
que lhe contêre o aftigo 65, inciso II, alínea "f' da ki Orgânica
Municipal, e em conformidade com o artigo 71, da tri
Corrplçrrrcntar n' 02, de 23 dc de zgÍüro de 1992 (X.eginr
Jurídico Unico),

RE§OLVE

ÂrLI" - Crnceder féús a servidora runicipal FRANCINETE
ANTÔNIA DE MEDErROS. Auxiliar de Enfenrngem 0&4, Mat.
397-i, no período dç 0ll0'712025 à 30107 /2025.
Art 2'- Fsta Portaria entra emvigor na data de sua publicação.
re-vnsanrlo ss disnosic6es r:onÍririas

Registre-se, pr ique-se e curFa-se o Fesente ato.

C.ruzeta /RN, em01 de julho dc 2025.

BÁLFR,AN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretáno Municçal de Adnnnstrdçào e de I nbutação

.TOÁgLTI]'T TOSE DE MEDEIR(N
Prefeito

PuHicado pr:
BalFan Katsson Dantas de Mcdciros

Códi go I&ntifi câ&,rA8L7FC29

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dla W0'l/2025. Edição 3571

A verificação de autenticidade da rnatéria pode ser feita
inforrrnndo o código identificador no site:
https ://www.diariorrunicip al.combr,'fermml

https:/ À, w w.diariorflrnicipal.cornbr/íêrÍurn lnÊtetiat4817rc29td1f0c89'Í 46Í5beb90508ffc972c'18062d'Í f0c8S 146í5beb90508ffc972c18062 1t1
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Esr.c.Dooo Rro Gnax»n DoNoRTE
MI_INIC ÍPIO DE CR,I_]ZET A
Praça Celso Azcvedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 l0/0001-50

PORTARIA N" 150/2025-GP

O PREFEITO IVIUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c cm

confomidadc com os artigos 83, 84 c 85 da Lci Complcmcntar Municipal n" 02/92,

alterada pela Lei Complementar N" 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoia de Recursos

Humanos, informando que o sewidor faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLYE:

Art, 1'- Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, ao servidor

ANDERSON CUNHA DE ALENCAR 06- B, Digitador, Mat. 3051-1.

Art. 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendído de 02/07/2025 a 02/10/2025.

^ 
J to ú^+- rr^+--:^ ^-§^ 

- 
-;-^--^ l-+^ .+^ ---^ -.-Ll:^-^:^ -.,^-^-,4^ri.rLJ -L§.4 r vr6ur rrq u44 uv Ôr1.. Puulrç4You! rlYvé4rrgu

as disposições contrárias.

Doairtyso nlhliarcsa o nraaanfo oto

Cruzeta /RN" em 01 de julho de 2025

Balfran Kâtsson Dantas dc Medeiros
Secretirio Municipal dc Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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02107 12025, OA:28 ReÍeitura À,fu njcipal de Cruzêta

L§TÁDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRW'NTUR,{ MTJNICIPÁLDE CRUãTA

GABI\trTtr IX) PREFEITO
PORTARTA N" r 50/2025-{;P

O PRIIUTO iltLlNIClPÁL DE CRLZEIA. usando das
atdt uiçôes que the conlerem o artigo 65, inciso lI, alí'rea "a", da
Iri Orgânica Municipal, e em confornridade com os artigos 83,
8,4 e 85 da ki Corqrleurentar MuniÇipat n" 0792, alterada pcta
lri Conplenrntar N' 02-A de l0 de julho de 1995.
CONSIDRANDO a Declaraqâo da Coordenadoú dç Recunos
Hurnnos, infomnndo que o sewidor fazjus ao gozo da Licença
Prômio - tP.
RESOL}'E
ArL I' - Conseder licença-prêmio - LP, por assiduidade, ao
scrvidor ANDERSON CLTNIIA DE ALENCI{R 06- & Dgitador,
Mat.305l-1.
Art- 2" - A lir.cnr:a r1c qrre rtiÀÍâ o arfipo ânte.Íior ter:l o perírxlir
de gozr corrpre end ido de 020712025 a 02110/2025.
ÀrL 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçôes conrftiús.

R€gistrese, trlHi$re-se e curFa-se o lresetrte ato.

Cmrrcta /RN, em01 de julho de 2025.

BÁLFR.4N KÁTSSON DÁA"TAS DE MEDEIRAS
Secretário Municipal de Administração e de Tn-butação

JOÁUL'IM JASÉ DE MEDETROS
Prefeito

PuHica& por:
Balfran Katsson Danras de Mcdciros

Códgo ldenti{ica&r:94Â lB5l7

Matéria publicada no Diírio Oficialdos Municípios do Estado
do Rio Crande do Nortc no úia 0210712025. Eiição 3571

^ 
rçruldvdu uç du 1r.yt,uç§çt rçlrc

infonrnndo o código identificador no site:
https r/w\xw.diariomrnicipal-combr/fermm/

htips;/^,v w w.diarionunicipal.com.br/f erÍurn lÍÉte.ial94A185171626Íb76ec5cc88ec6Ífe58bba99bc08c626Íb76ec5cc88ec6ffê58bba99bc08c 111
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EsrADo Do Rro GnaNoB oo NoRrr
MTTNICÍPIO DE CRI]ZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

/-NTDt rlA 1nÁ <t^/^^nl <^

O PRtrFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que the conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidadc com os artigos 83, 84 c 85 da Lci Complcmcntar Municipal n' 02192,

alterada pcla Lei Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995.

CONSIDERAI\DO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que a servidoÍa faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, a servidora

ROSIMERE MEDEIROS DE OLM,IRA 08- B, Auxiliar de Sewiços Diversos, Mat.

345- 1.

^rt. 
2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

comprccndido óe 01 107 12025 a 0 1 / 1U,2025.

Art 3o - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e

tem seus efeítos retroativos à 01 de julho de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente lto.

Cruzeta /RN, em 07 de julho de 2025

Balfran KÀtsson Dantas de Medeiros
Secreúrio Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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PORTARIA N' 151/2025-GP


